
INSIGHTS

No dinâmico universo do agronegócio, a segurança nas
operações financeiras é a chave para o sucesso e a
sustentabilidade. Para garantir o financiamento da
produção e a comercialização de produtos, são
frequentemente utilizadas as chamadas "garantias reais",
que vinculam um bem específico ao cumprimento de uma
obrigação. Dentre elas, o penhor e a alienação fiduciária
de produtos agrícolas se destacam como ferramentas
essenciais, cada uma com suas particularidades e
implicações.

Vamos desvendar juntos esses conceitos para que você
possa tomar as melhores decisões para o seu negócio.

Penhor e Alienação Fiduciária: Garantindo Sua
Produção

Tanto o penhor quanto a alienação fiduciária de produtos
agrícolas são mecanismos que permitem que sua
produção, como uma safra de grãos, funcione como
garantia para um financiamento ou para o cumprimento de
uma entrega. Imagine que sua safra é um ativo valioso que
pode ser usado para dar segurança a um credor.

A grande diferença entre eles reside na forma como a
"propriedade" do bem é tratada:

No penhor, o produtor rural (devedor) continua sendo o
proprietário da produção agrícola que foi dada em garantia.
O bem permanece sob sua guarda e em sua propriedade,
mas fica "vinculado" à dívida. Pense como quando você dá
uma joia como garantia em um empréstimo: a joia continua
sendo sua, mas não pode ser vendida ou usada livremente
enquanto a dívida não for paga. 

Na alienação fiduciária, a situação é um pouco diferente. A
propriedade do produto agrícola é transferida, de forma
temporária e condicionada (resolúvel), para o credor. O
produtor (devedor) mantém apenas a posse direta do bem,
ou seja, ele continua com a capacidade de cultivar, colher
e manusear a produção. A propriedade só retorna ao
produtor quando a dívida é integralmente quitada. 

Por Que Essa Diferença Importa? 

Uma das razões mais relevantes para a escolha entre
penhor e alienação fiduciária está ligada à proteção do
crédito em situações de crise financeira do devedor, como
a recuperação judicial.

Até pouco tempo, os créditos garantidos por alienação
fiduciária eram considerados "extraconcursais", o que
significa que eles não se sujeitavam aos efeitos de uma
recuperação judicial. Em termos simples, o credor com
alienação fiduciária tinha uma proteção maior e poderia
buscar seus bens mesmo que o devedor estivesse em
recuperação. Essa característica, impulsionada pela Lei do
Agro 1 (Lei 13.986/2020), fez com que a alienação
fiduciária de grãos ganhasse muito espaço no mercado.

No entanto, a Lei 14.112/20 trouxe uma nuance
importante. Ela determinou que, em operações de
antecipação de preço ou de "barter" (troca por insumos), a
Cédula de Produto Rural (CPR) Física também fica fora
dos efeitos da recuperação judicial, independentemente do
tipo de garantia atrelada. Isso significa que, nesses casos
específicos, o penhor recuperou seu protagonismo como
garantia. 

Portanto, a escolha da garantia ideal pode depender não
apenas da preferência do credor, mas também da
modalidade da operação e da CPR envolvida.

A Importância Crucial do Registro: Quem Registra
Primeiro Garante a Preferência

Para que tanto o penhor quanto a alienação fiduciária
tenham validade e possam ser exercidos contra terceiros
(por exemplo, se o devedor tentar vender o produto para
outra pessoa), o registro da garantia no cartório
competente é indispensável. Sem o registro, a garantia
pode não ter o efeito desejado, e o credor corre o risco de
não conseguir reaver o bem em caso de inadimplência.
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Onde registrar? Com a Lei 14.112/20, tanto a alienação
fiduciária quanto o penhor de produtos agropecuários
devem ser registrados no cartório de registro de
imóveis da localidade onde os bens (a produção)
estiverem situados. Isso proporciona maior segurança
e clareza. 

E se o mesmo produto for dado como garantia em
ambos os tipos, para credores diferentes? A regra é
clara e fundamental: a preferência será sempre de
quem registrou primeiro, observando a data e a hora
dos registros.

Exemplo Prático: Se o penhor foi registrado em 10 de
maio e a alienação fiduciária do mesmo produto em 15
de maio, o credor do penhor terá preferência. 

Contudo, a lógica é diferente se a alienação fiduciária é
registrada primeiro. Como a propriedade é transferida
condicionalmente ao credor fiduciário, o produtor não
pode dispor do bem (empenhá-lo, por exemplo) sem
autorização desse credor. 

Além da Formalidade: O Monitoramento da Produção
é Essencial

Por fim, não basta ter uma garantia bem constituída e
registrada. A segurança da operação depende também
do monitoramento constante da produção. O produto
agrícola, por sua natureza, está sujeito a diversos riscos. 

Se a safra não for plantada, se houver o plantio de outra
cultura no lugar, ou se houver desvio da produção sem a
rastreabilidade adequada, a garantia pode se perder.
Nesse caso, ao invés de ter o produto para quitar a
dívida, restará ao credor apenas a execução do título de
crédito (como a CPR), o que pode ser um processo mais
longo e complexo. 

Considerações finais

Compreender as nuances do penhor e da alienação
fiduciária de produtos agrícolas é fundamental para
produtores rurais e credores garantirem a segurança e a
liquidez de suas operações no agronegócio. A escolha
da garantia, os impactos da recuperação judicial e a
necessidade imperativa do registro e do monitoramento
são aspectos que exigem atenção e conhecimento
aprofundado.

Se você tiver dúvidas sobre qual garantia é a mais
adequada para sua operação, como proceder com os
registros ou qualquer outro ponto relacionado a este
tema complexo, a consulta a um especialista é sempre o
melhor caminho. Nossa equipe está à disposição para
esclarecer suas dúvidas e oferecer o suporte jurídico
necessário para que suas transações no agronegócio
sejam sempre seguras e eficientes.

As informações apresentadas neste texto têm caráter
meramente informativo e educacional. Elas não
constituem aconselhamento jurídico e não substituem a
consulta a um profissional qualificado. A legislação pode
ser complexa e cada caso possui suas particularidades.

Em caso de dúvidas sobre a aplicação dessas normas
em sua situação específica, recomendamos fortemente
que procure orientação legal especializada. 

Nossos especialistas estão à disposição para esclarecer
quaisquer questões e auxiliar na análise detalhada de
seus contratos e garantias.


